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Meta: Reduzir em 100% a quantidade de processos paralisados nos locais 

virtuais contrarrazões e trânsito em julgado sem lembrete que identifique o 
prazo ou a localização do processo. 

 
O cartório deverá seguir a metodologia de controle dos processos que 

estejam nas localizações aguardando contrarrazões e aguardando trânsito. 
 
Essa metodologia não precisa ser aplicada caso o cartório possua outro 

método de controle efetivo destes processos nos locais virtuais (ex: lançamento 
do prazo de cada um dos processos no lembrete, alocação destes processos em 
outros locais específicos, que garanta a recuperação dos processos quando da 
juntada automática de peças no local virtual petições juntadas. 

 
TAREFAS 

1. Incluir lembrete nos processos. 
 
a) Acessar o local virtual aguardando trânsito ou aguardando contrarrazões e 

selecionar todos os processos, clicar duas vezes sobre um deles e, na tela de 
movimentação em lote, clicar em “alteração”; 

b) Clicar no ícone azul do lembrete; 
c) Digitar “aguardando contrarrazões” ou “aguardando trânsito” conforme o local desejado; 
d) clicar em gravar todos; 
e) fechar a tela. *Print da tela do DCP no fim do documento. 
 

2. Monitorar o local virtual. 
 
a)  Acessar o local virtual no qual foi gravado o lembrete em lote para conferência; 
b) Caso haja algum processo sem o lembrete gravado, repetir o passo 1. 

 

 
3. Priorizar a movimentação dos processos com lembrete gravado. 
 
a) Havendo interposição de recurso ou apresentação de contrarrazões, determinar que 

o processante que trabalhará o local virtual (PETJT - Petições Juntadas) priorize os 
processos com lembrete “aguardando trânsito” ou “aguardando contrarrazões”, 
movimentando-os, com vistas a remeter o mais rápido possível ao Tribunal de 
Justiça. O mesmo deve ser feito nos casos de decurso do prazo sem apresentação 
de contrarrazões. 

b) Nos processos com início de execução, lançar o movimento “30” no DCP e retirar 
ou atualizar os lembretes, de acordo com a situação. 

c) Nos processos sem interposição de recurso, nos quais não tenha início a execução, 
providenciar os atos necessários para o arquivamento definitivo ou remessa à 
central de arquivamento (se for o caso), conforme Plano de Ação MOVIMENTAR 
PROCESSOS PARALISADOS”, no site do PJERJ em Corregedoria/Serviços/Apoio à 
Gestão Cartorária Judicial/Planos de Ação 

 

http://cgj.tjrj.jus.br/servicos/apoio-a-gestao-cartoraria-judicial/planos-de-acao
http://cgj.tjrj.jus.br/servicos/apoio-a-gestao-cartoraria-judicial/planos-de-acao
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